
 

 

GABINETE DO VEREADOR FAGNER FERNANDES 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº /2023 

 
 

                Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, com fundamento no 

Artigo 300, da Resolução nº 554/2010 (Regimento da Câmara Municipal de Caruaru), 

que seja encaminhado ao Prefeito de Caruaru, Sr. Rodrigo Pinheiro, com pedido 

estendido à Secretaria de Administração- Michely Martins- (e-mail: 

michelymartinssouza@gmail.com), PEDIDO DE INFORMAÇÃO a respeito de emenda 

enviada ao Município,  pelo ex- deputado Wolney Queiroz, de 15 milhões de reais, 

seguindo os questionamentos abaixo: 

a) Até agora, quanto foi recebido e gasto no município? 

b) Pontuar e mandar demonstrativo  de como está sendo gasto e onde os 

valores.  

 

   Dê-se ciência às autoridades sobreditas e à imprensa caruaruense.  

                      

 

                          Sala das Reuniões, 24 de agosto de 2023. 
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                                                      JUSTIFICATIVA 
              

                       Considerando a função fiscalizadora do Poder Legislativo, explicitado no 

Art. 46 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 2º do Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores de Caruaru: 

Art. 46 - A fiscalização financeira, contábil e orçamentária do 
Município e das entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, eficácia, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas será exercida 
pela Câmara, mediante controle externo, e pelo sistema de 
controle interno do executivo, instituídos em lei. (Lei Orgânica 
do Município de Caruaru) 

 
Art. 2º - A Câmara Municipal integra a administração do 
Município com função legislativa, exercendo atribuições de 
fiscalização financeira, orçamentária e patrimonial, de controle 
externo do Executivo e de assessoramento dos atos deste, de 
julgamento político administrativo, além de assuntos da sua 
administração interna, sempre de acordo com a Legislação. 

 

           Considerando a Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional 

de  acesso às informações públicas, norma que entrou em vigor em 16 de maio de 

2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou jurídica, sem 

necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos 

órgãos e entidades. A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público.  

 

Por essa razão, apresento esta propositura à consideração dos demais pares, 
para a qual solicito especial atenção no âmbito do Poder Executivo Municipal.  

 

 

Dê-se ciência às autoridades sobreditas e à imprensa caruaruense.  

 

 
                  Sala das Reuniões, 24 de agosto de 2023. 
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